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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊ.!A LEGISLATIVA 

LEI Dl! 2 326 d. 10 de novembro de 1964, 

Abre crédito especial para a~ 
xiliar a Loja Uaççnica Mal. Deodoro da 
Foneeoa, do municipio de Áquldauana p~ 
ra o fim que especifica. . 

O PRESIDEN:rE DA ASSEAlBYlU. LEGISLA'rIVA DO ESTADO DE 
!lATO GROSSO l 

Faz saber que a Aseenbléla Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do H 2Q do artigo 16 di 
Conat1tuição do Estado a seguinte leil 

Artigo lR - Fica aberto, nO,Tooo~ do E~tado, a S~ 
cretaria do Interior, Juatlça e Finanças. o credito 9spe­
cisl de Cra 200'.000,00 (duzentos mil cruze1ros) ... deetinsdo 
a a~llar a Lo~a Uaçonica Marechal Deodoro ào ~onsoca.do 
m1jnicipio de Aqu~dauana. na conlltrução de uma Eccols Pr,! 
aaria para a infanoia pobre daquele munic!pio. 

~~go 2R - As despeosa decorrente~ da precente lei 
c9r1'81'6o a oonta do excesao de arrocadaçao que OB indicas 
tecn:l.coa autorizam prever. 

Artigo.3R - Esta lai entrará em.vigor ~ da~a de 
sua publicaçao, revogadas as dispoeiçoo9 om contrario. 

Aesembl~10 Legislativa de !latado, em Cuiabá. 10 de 
novembro de 1964. 
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